PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	[bookmark: _GoBack]Coordenador-Geral de Auditoria de Gestão e Orientações Institucionais da Secretaria de Controle Interno

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.14

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão e Orientações Institucionais/CISET/SE/CC

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- Realizar serviços de consultoria para Alta Administração dos órgãos e das entidades vinculadas à Presidência da República e da Vice-Presidência da República em assuntos estratégicos da gestão; 
- Auditar a gestão dos recursos públicos federais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados e sobre a aplicação de subvenções, renúncia de receitas e acordos e contratos firmados com organismos internacionais;   
Avaliar:
- Os processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos de órgãos e entidades vinculados à Presidência da República e Vice-Presidência da República;
- A execução dos programas de governo, inclusive das ações descentralizadas custeadas com recursos oriundos dos orçamentos da União, quanto ao nível de execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento; 
- O desempenho das unidades de auditoria interna das entidades da administração pública federal indireta vinculadas à Presidência da República e à Vice-Presidência da República
[bookmark: anexo1art24x.0][bookmark: anexo1art24xi.0][bookmark: anexo1art24xiii.0]- Realizar o monitoramento da implementação das recomendações do controle interno; e 
- Elaborar, em articulação com a Coordenação-Geral de Auditoria Contínua e Assessoramento Técnico, o planejamento anual da atividade de auditoria interna. 

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Atuar de forma articulada com a Coordenação-Geral de Auditoria Contínua e Assessoramento Técnico para execução das atividades de avaliação, consultoria e monitoramento.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
- Idoneidade moral e reputação ilibada;
- Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
- Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Conforme o art. 18 do Decreto nº 10.829/2021, o ocupante do cargo deve atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
- Possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
- Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
- Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
- Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	I - ser da carreira de Finanças e Controle;
II - possuir certificação profissional auditoria;
III- possuir experiência de, no mínimo, 5 anos em auditoria.

	Competências Desejáveis
	Conhecimentos Técnicos em: 
- Auditoria;
- Análise de riscos;
- Governança Pública
- Identificação de fraudes;
- Orçamento Público;
- Técnicas de Negociação.

Habilidades: Integridade, Liderança, Orientação para o valor social, Pensamento crítico, Orientação para resultados,  Planejamento e Organização, Comunicação Escrita e oral, Gerenciamento de conflitos, Resiliência

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Conhecimento de língua estrangeira. 



